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lii.lnstri i Pastoril.

Dois terços pelo menos do território
parahybano são exclusivamente desti-
nados á grande creação de gados, vae-
cum, cavallar, cabrum e lauigero; e
embora seja este estado um dos de
menores dimensões do Brazil, a sua
industria pastoril é relativamente su-
perior á dos demais estados desta par-
to soptentrional da republica.

Dois argumentos provam á ioda evi-
dencia a grande produceào de gado
vacciiPMlo estado da Parahyba.

1- Os diversos impostos lançados
sobre a ereaçáo, desde o dizimo de be-
ígros até o do exportação, elevam-se
& quantia muito superior aos produclos
do qualquer outra judus.lrja, u.iesujio
& agíicdla.

2o A maior feira de gado para açou-
gue do norte da republica é a (pie se
íaz semanalmente nesta cidade e em
Itabayanna. «

Apesar disto, tào importante ramo
da riqueza publica acha-se ern doca-
dencia.

Não nos reíerimos ao estado calami-
toso, em que actualmcnte se acha a
creação, devido á secca que nos assei-
Ia, porque o mal, embora terrível, é
transitório ; nos reíerimos especial-
mente ao intimo preço do producto, oc-
casionado por um monopólio, que já se
tornou um mal permanente.

Ha mais de anno que indicamos o
meio eílicaz a empregai' para levantar
a industria pastoril do abatimento em
que se acha ; o qual se resume na—u-
nião dos fazendeiros—.

A idéia geralmente íoi julgada sal-
vadora, mas a inércia e indilíercnca
dos mesmos, que a approvaram, íez
com (pie fosse esquecida,

Voltando ao mesmo assumpto temos
por íim patentear aos creadores para-
hybanos um exemplo iVisaute em lavor
du sua causa, que temos advogado.

d les attencào á seguintePrestem e
noticia :

« 0 gado que toda a provincia de Mi-
nas consome e (pie ella exporta para o
centro federal e para os estados do Rio
de Janeiro, S. Paulo, Bahia e Espirito-
Santo é calculado, no mínimo, em 1200
rezes por dia ou em 438:000 por anno.

Comparados os preços por quanto
têm sido vendidos, nas feiras, aos que
obtinha o gado em Santa Cruz anteri-
ormente ã existência das mesmas fei-
ras, calcula-se em 10§000o augmento
médio em cada rez.

Ila pois uma diUerenea para mais do
43.800 contos de réis por anno, em fa-
ver da industria pastoril ; sendo já ef-
íectivo e de mais de 20 mil coutos su--
monte desde a inauguração da Pastoril
Mineira.))

Até bem poucos annos sò havia uma
feira para o gado exportado por Minas-
Geraes, era a de Sa.nla-Cruz, nas pro-
xiinidades do grande, centro consumi-
dor do Rio de Janeiro ; eo fazendeiro
depois de percorrer grande distancia
com a sua boiada, chegando lá sujeita-
va-se ao preço imposto pelo niarehan-
te , porque outro recurso não tinha,
nào podia demorai' a venda de uma
mercadoria por sua natureza perecível
em logaivs nào apropriados.

Tão precário commercio durou muito
tempo com prejuiso dos produçtorçs o
sem vantagem'para os consumidores,
lucrando muito porem us atravessado-
res ; até que os fazendeiros uniram-se.
passando elle pur completa transforma-
çáo, como nos diz a noticia transcripta.
Constituiu-se a sociedade — Pastoril
Mineira— e outras feiras furam crea-
das.

Em vista deste exemplo, us nossos
fazendeiros quo sorírem d que já sofíre-
ram os mineiros;, porque não se unem
constituindo uma —Pastoril Parahyba-
na * .

Corapai-e^se u preço du gadu de nieia
dúzia do ano os atraz com o do hoje o

veja-se a enorme dilíerenca em prejuiso
du creadur.

A —Pastoril Parahybana. poderia
ter a sua sede nesta cidade ; e então
trataria de igual para igual cum as so-
ciedades de carnes verdes existentes--na
cidade do Recife, o grande mercado
consumidor do nosso gado, e (pie uni-
das constituem um monopólio, impondo
o preço á um dos nossos principaes
produetos de exportação, e (pie fiara
este estado é a principal fonte de sua
receita.

Muitos dos nossos fazendeiros ainda
não coniprelnmderam bem as vantagens
de uma semelhante sociedade ; —iso-
lam-se e com apathia mussulinana eus-
tninam dizer :—mal de muitas consolo
é—. Neste caso, pelo máo preparo du
nosso pove para um tal comniettimento,
torna-se necessária a intervenção du
governo, tomando a iniciativa pelos
meios que julgar mais convenientes.

O que não' convém é quedarmos nó
indilíerentismo, desonrando interesses
do tào grande importância da fortuna
publica eda particular.

Hoje na republica, mais do que ou-
tr'ora no império, deve este assu in pi o
prender a nossa attencào porque a Pa-
ráliyba como estado precisa de perèn-
nes'fontes de rendas para uecurrer ás
suas despesas ; du contrario, pesandu
sempre sobre u thesouro federal, des-
cera á simples território.

Voltaremos opportunamente com ou-
tra ordem de considerações.

ACTOS DO GOVERNO PROVISÓRIO

íi»i*<>»i*c o casamento civil

( Conclusão. )

Art. 84. Presumo-se perdoado o
adultério, quandu o cônjuge innocente
depois de ter conhecimento delle liou-
ver cohabiiado cum o culpado.

Art. 85. Para obterem o divorcio
por mutuo consentimento deverão os
cônjuges apresentar-se pessualnienle
au juiz levando a sua petição escripla
por um e assignada por ambos' ou ao
seu rogo se nào souberem escrever e
inslrtiida com os seguintes documentos:

i-j 1." A certidão du casamento.
í* 2." A declaração de todos os seus

bens e a partilha que houverem concor-
dado fazei* delles.

§ 3.° A declaração du acordo que
houverem tomado sobre a pusse dos
filhos menores se os tiverem.

§ 4.° A declaração da cnntribniçàu,
com qiie cada uni delles concorrerá pa-
ra criação «educação dus mesmos li-
lhos, uu da pençàu alimentícia du ma-
rido á mulher, se esta não ficar cum
bens sulíieiuntes para manter-se,

§ 5.° Tratado de nota du contrato
antenupcial, se tiver havido.

Art. 8ti. Recebidos os documentos
referidos e ouvidos separadamente es
dous cônjuges subre o motivo do divor-
cio polo juiz, este lixar-lhes-ha um
praso nunca menor de 15 dias neni

inaiur de 30 para voltarem a ratificar
ou rei radar o seu pedido.

Art. 87. Se findo este praso volta-
rem ambos a ratificar o pedido, o juiz
depois de fazer autoar a petição com
todos os documentes do art. 85. julga-
rá por sentença o accordo no praso de
duas audiências e appoüará ex-ojjicio.
Se ambos os cônjuges reiractarein o
pedido, o juiz restituir-lhes-ha todas
as peças recebidas, se sumente uni
delles retractar-se a este entregará as
mesmas peças na presença du outro.

Art. 88. O divorcio nào dissolve m
vinculo conjugai, mas autorisa a sopa-
ração indefinida dus corpos e íaz cesf
sar o regimen dus bens como se o rasa.-
mento fi.sse dissolvido;

Art. 89. Os cônjuges diviwoíi.Vülbsi
podem reconciliar-se em qualquer tem*-
pu, mais não restabelecer o regimen
dus bens (pie uma vez partilhados,, se-
rão administrados e alienados sem
dependência de nuturisaeàu du marido
ou outhorgada da mulher1.

Art. 90. A sentença do divorcio liti-
giosu mandara entregar o,; filhos com-
muns e menores au cônjuge innocente
e lixará a quota corn que o culpado
deverá concorrer para educação delles,
assim como a contribuiçào du marido
para sustentação da mulher, se est&
for innocente e pobre.

A;t. 91. O divorcio dus cônjuges
(pie tiverem filhos cummuns nàoannul-
Ia o dote (pie continuará sujeito aos
ônus do casamento, mas passara a ser
administrado pela mulher, se ella foro
cônjuge innocente. Se o divorcio fôr
promovido por mutuo cunsentimuntu, a
administração du dote será regulada
na conformidade das declarações do
art. 85.

Art. 92. Se a mulher condoinnada na
acção do divorcio continuar a usar do
nome do marido, poderá ser aceusada

por este como incursa nas penas dos
artigos 301 e 302 do üOClígq criminal.

CAPITULO X

D.t disposição do casamento
Art. 93. 0 casamenlo valido sú se

dissolve pela morte de um dos cônjuges,,
e neste caso proceder-se-ha a respeito
dus filhos é dos bens du casal na cun-
furmidade do direito civil.

Ali. 94. Todavia se o euiijug<>íalleeiilo
fôr o marido, e a mulher nào for binuba,
esta lhe suecederá nus seus direitos
sobro a pessoa e os bons dos filhos
menores, emquantu se conservar viu-
va. So porem, íor binuba, nào será
admittida a administrar us bens delles,
nem cume tutora ou curadora.

C.UMTUl/O x.r

Da posse dos filhos
Art. 95. lMaradu nullu uu annnla-

du o casanuititu sem culpa de algum
dos contralientes, e havendo filhos
eoinruiins, a mài lera o direito á posse
das filhas, emquanto nào forem eman-
ripadas, e á posse dus filhos até com-
pintarem a idade de G annos.

Art. 96. Se porém, tiver havid oculpa
de um dos contralrehi.es, só ao innocnte
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competirá a posso dos filhos, salvo se
o culpado for a mãi, que ainda neste
caso poderá conservai-os pomsigp até
<i idade de 3 annos sem distincção de
;sexo.

Art. 97. No caso de divorcio obser-
var-se-ha o disposto nos arts. 85 e 90
de aceordo com a cláusula filial do art.
-antecedente.

Art. 98. Fica sempre salvo aos pais
concordarem particularmente sobre a
posse dos filhos, como lhes parecer
melhor em beneficio destes.

CAPinmo xir
Disposições penues

Art. 99. O pai ou mãi, qiio so casar
com infracção tio § 9.° do art. 3. per-
dera em proveito dos filhos duas terças
partes dos bens, que lhe deveriam ca-
ber no inventario do casal, se o tivesse
feito antes do seguinte casamento, c o

< i • •direito a administração e ao uso írueto
dos bens dos mesmos filhos.

Art. 100. A mulher, que se casar
oom infracção do § 11, do mesmo arti-
go, náo poderá fazer testamento, nem
•oommimicar com o marido mais de
uma terça parte dos seus bens, pre-
sentes e futuros.

Art. 10J. O tutor ou curador, cul-
paio de infracção do § 11, do citado
art. 7.° será obrigado a dár ao cônjuge
do pupillo ou curatellado quanto baste
para igualar os bens daquelle aos des-
tos.

Art. 102. Na mesma pena do artigo
antecedente, incorrerá o juiz, ou escri-
vão culpado da infracção do § 12 do
mesmo art. 7." e bem assim na de
perder o cargo com inhabilitação para
exercer outro durante 10 annos.

Art. 103. A tei presume culpado o
tutor, o curador, o juiz e o escrivão nos
casos dos § 11 e 12 do art. 7.°

Art. 10-1 O official do registro civil
qne publicar proclamas sem auforisa-
cão de ambos os contrahentes, ou der
a. certidão do art. 3.° sem lho terem
sido apresentados os documentos exi-
gidos pelo art. l.° ou pendendo impe-
dimento ainda não julgado improce-
dente, ou deixar de declarar os impe-
dimentos que lhe forem apresentados,
OU que lhe constarem com certeza e
puderem ser oppostos por elle ex-ofjicio,
íicará sujeito á multa de 20$ a 200$
para a respectiva municipalidade.

Art. 105. Na mesma nudla incorrerá
o juiz «pie assitir ao casamento antes
de levantados os impedimentos oppostos
contra algum dos contrahentes, ou
deixar de recebel-os quando opportu-
iminente olíerecidos nos termos do
art. 13, ou de oppol-os quando lhe
constarem ou deverem ser oppostos ex-
o/jieio, ou recusar-se a assistir ao ca-
samento sem motivo justificado.

Art. 106. Se o casamento for decla-
rado nullo, ou annullado ou deixar de
elfectuar-se por culpa do juiz, ou do
official do registro civil, o culpado per-
dera o seu lugar e ficará durante 1
armo inhibido de exercer qualquer outro
cargo publico ainda mesma gratuito.

Art. 107. As penas combinadas
neste capitulo serão applicadas sem
prejuiso das que pelos respectivos de-
netos estiverem combinadas no código
criminal e no decreto n. 9,886 de 7 de
Marco de 1888.

CAPITULO XI!I

Disposições geraes
Art. 103. Esta lei começará a ter

execução desde o dia 2't de Maio de
1890, e desta data por diante só serão
(^siderados validos . os casamentos
celebrados uo' Brazil se o forem de
aceordo com as suas disposições.

Paragrapho único. Fica em todo
caso salvo aos contrahentes observar,
antes ou depois do casauieno civil, as
forma lidados e cerimonia, preseriptas
para a celebração do matrimônio pela
religião delles,

Art. 109. Da mesma data por diante
todas as causas m:\trimoniaos ficarão
competindo excUisivanaeiite á jurisdic-
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ção civil. As pendentes continuam o
seu curso regular, no foro ecclesiastico.

Art. 110. Emquanto não forem cre--
ados os lugares de official privativo do
registro civil, e do juiz dos casamentos,
a.s íuncçòes daquelle serão exercidas
pelos escrivães de paz na forma do dc-
creio n. 9886 de 7 do março de 1888,
e as deste pelo respectivo 1." juiz de
paz, quanto á presidência do acto, e
quanto ao conhecimento dos impedi-
mentos pelo juiz de direito da respecti-
va comarca ou pelo juiz especial de
orphãos nas comarcas onde o houver,
ou pelo da Í.a vara onde houver mais
de um.

Art. 111. Os impedimentos a que
so refere o art. -M, ^ 3.° serão decidi-
dos pelo juiz do domicilio do impedido,
antes de sahir do Brazil, ese elle liou-
ver sahido ha mais de dous annos, ou
não tiver daixado um domicilio notório,
serão decididos pelo juiz de orphãos da
1." vara da capital do Estado em que
ultimamente tiver residido.

Art. 112. Ao juiz de direito da co-
marca ou ao de orphãos, conforme .as
distineçoes estabelecidas no art. 110,
compete o conhecimento das causas de
nullidade ou annullacáo de casamento
e as de divorcio Iiíigioso ou amigável.

Art. 113. Para as causas do artigo
antecedente não haverá alçada, nem
ferias forenses, e as de annullacáo do
casamento e do divorcio serão ordina-
rias.

Art. \\A. Nas causas de divorcio,
movidas nos termos do art 81, será
sempre ouvido o curador de orphãos.

Art. íio. Nas causas de annullacáo
do casamento o juiz nomeará um cura-
dor especial para defender a validade
delle até a appellação inclusive. Esse
curador perceberá os mesmos emolu-
mentos e honorários taxados para os
curadores dos órpliãos pelos arts. 90 e
91, do decreto ti. 5737, de 2 de Seíem-
bro de 1874.

Art. 1.16. As sentenças (pie decidi-
rem a nullidade ou a annullacáo do
casamento, ou o divorcio serão averba-
das na casa das observações do rospe-
ctivo registro civil, pelo official deste
ou pelo secretario da câmara munici-
pai conforme as ltypotheses previstas
no art. 24. do decreto n. 9,886.

•Art. 117. A averbarão so fará nos
casos de nullidade ou annullacáo do
casamento do seguinte modo: « Declaro
nullo ( ou annullado ) por sentença de
de de de do Tribunal. —Appelaçáo
n. (escrivão F. ) e mutalis inuiandis,
para. as sentenças de divorcio ».

Art. 118- Antes de averbadas no
registro civil as referidas sentenças
rfào produzirão elíeitos contra terceiros.

Art. 119. (juando o casamento for
impedido ou o impedimento Levantado
em virtude de confissão feita nos ter-
mos do art. 8.° ou do paragrapho uni-
co do art. 17. a parte interessada em
fazer ou impedir o casamento poderá
haver vista delia no caitorio, c recla-
mar perante o juiz, no 1." caso contra
o impedimento edo2.° contra o levanta-
mento delle, e sendo indeferido, aggra-
var de petição na fôrma do § 12. do
art. li-, do decreto n. 143. de Mô do
Marco de 1842.
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Art. 120. Nos outros casos de impe-
dimento caberá contra as decisões do
juiz o recurso de aggravo de petição ou
de instrumento, conforme a distancia
do juiz ad quem.

Art. 121. O official do registro terá
mais um livro, que poderá ser menor
ipie os do casamento, mas deverá ser
aberto e encerrado como este, para o
registro dos e-Jitaes dos plocainas, na
forma do art. 6.°

Art. 122. O juiz de paz perceberá
por assistir ao casamento, 2$ se íor
celebrado na casa das audiências, é o
dobro, além da conducção, se for íòra!
O olficial do registro perceberá metade
d'aqnelle salário o a mesma conducção
par inteiro, incluído ao seu salário o
custo do termo do casamento,

Art. 123. Além d'aquelle salário o
official do registro perceberá de cada
registro dos (ermos lavrados na con-
formidade do art. 35. das sentenças a
que se referem os arts. 42e55, dos pre-
gòes de edital de proclamas, das çer-**
tidões de habilitação dos contrahentes
ou da apresentação do impedimento,
e das averbacões a que se refere o art.-
117. 1$ por cada acto.

Art. 124. Os demais actos do juiz de
paz ou do ofiicial do registro, relativos
ao casamento, que não estiverem taxa-
dos no regimento de custas, ou no de-
creto n. 9.885. serão grátis, o os
mesmos do art. antecedente também
serão, no caso do art. 40.-do referido
decreto.

Ministério do Interior
LEGISLAÇÃO liLIÍlTOHAL.

Foi approvado em conferência ministerial
o seguinte regulamento ao decreto n. ti do 19
düíNovemlro do 18'8ü quo reformou a lugis-
lação eleitoral.

ÜO ELEITORADO E IU SUA QUALIFICAÇÃO

Disposição prelim inur
A eleição para deputados á .assembléa

constituinte da Republica Federal dos lista-
dos Unidos do Brazil sorà feita por nomeação
(lirecta, em quo tomarão parles todos os cir
dadãos bráziléiros qualificados eleitores, de
conformidade com o presente decreto regu-
lamentar.

CAPÍTULO I.

Dos cidadãos bráziléiros.
Artigo 1." São cidadãos bráziléiros :
I. Todos os que no Brazil tiverem nasci-

do, ainda que de pau de entra nação, salvo
se esle residi? na Republica a serviço de son

paiz.
II. Os nascidos no Brazil, de pae de outra

nação a serviço de seu paiz, se, quando mai-
ocos ou emancipados conforme a lei braziloi-
ra, declararem querer seguir a nacionalidade
brazil ei ra.

III. Os filhos do pae brazileiro e os illegili-
mos de mãe braziloha nascido.-; eni outra na-
rão, (pie vierem estabelecer domicilio na Re-

publica.
Paragrapho único. Outrosim, os filhos de

pae brazileiro e os illegitimos de mãe brazi-
loira nascidos om outra nação, ainda (pie a-

quelle ou esta lenha perdido os direitos de
cidadão brazileiro se depois de sita maiori-
dadeou emancipação conformo alei do paiz
do seu nascimento, vierem estabelecer domi-
òilio no Brazil, ou declararem acc.eitara na-
cionalidadebrazileira.

IV. Os íilltos de pae brazileiro que estive-
rem em outra nação a serviço da Republica
embora não venham nella estabelecer domi-
cilio.

V. Os filhos de outra nação que se natu-
ralizarem braz-ileiros.

VI. Os filhos de outra nação que jã resi-
diani no Brazil no dia 15 de Novembro de
lBB9j salvo declaração em contrario feita pe-
rante a respectiva municipalidade, uo prazo
de seis mezes da pubiicnção do decreto da
grande naturalisação. flJec. de 15 de De-
zembro de 1889;.

VII. Os filhos de outra nação r.píe tive-
rem residência no' Brazil durante dousan-
nos, desde a data do referido decreto, salvo
os que se excluírem desse direito mediante
declaração do arl. 1." do mesmo. *

Art. 2." Perdoa qualidade de cidadão bra-
zileiro :

1. O (pie se naturalizar em outra nação.
H.. 0 que, sem licença, do Gowjruo Federal,

acceitar emprego que importe exercício do
poder publico, pensão ou condecoração ile
qualquer governo do outra nação.

III. 0 (pie fôr deportado ou banido,. o;n
quanto durarem OS, eífeilos de banimento ou-
deportação.

Art. ?>." Suspenejo-SG o exercício dos direi-
""cos :

I. For ineapar.iuVide m.eulal.

U. For sentença condeinnatoria a j7rísão
ou degredo, emquanto durarem os íieus ellei-
tosi

capítulo íif
Dos eleitoriis

Art; 4íd São eleitores- o têm votos nus elei-
çòos,

I. 'íodos o's Cidadãos íjraziieiros natos no
gozo dos seus direitos üÍVÍs0 poli ticos,-quo
souberem ler e escrever'.- ( Üec ri.- 0 do 19 do
Novembro de 1889 ).-

íl. Todos os cidadãos bráziléiros declara-
dos taes pula naturalisação.-

jll.- Todos os cidadãos bráziléiros declara-
dos taes pu\o decreto dá grande naturalisação.

Art. 5." São excluídos de votar :
. I. Os menores de 21 annos, com excepçào'

dos casados, dos .oíficiaes militares, dos ba--
chareis formados e doutores, e dos clérigos*
de ordens sacras.

II. Os lilhos-familia, nào sendo como tucsc
considerados os maiores de 21 annos, ainda

que em companhia do pai.
III. As praças do pret do exercito, da ar-

nuda e dos corpos policiaes, com excepçào
das reformadas.

CAPITULO ni.

Da qualificação eleitoral.

Art. b\° A qualificação dos oleitores que
têm de votar nos deputados á assembléa

constituinte será preparada em cada districto-

tíà Republica, por uma cominissão distrietal

e delinitivãmente organizada nos numicipius

por uma commissão municipal.
j—Da conimissào distrietal

Art. 7.° As comniissões dislriclaes se reu-

ujrào :
NodistrielO federal, no estado tio Rio do

.Janeiro, e no estudo de S. Paulo, no dia ?de

Março doSte anuo.
Nos esbdos de Minas Geraes, Paraná, San-

ta Catharina, Rio Grande do Sul, Espirito

Santo, Bahia, Sergipe, Alagoas, l»ei-|.uinbucur

Parahyba, Rio G. do Norte, Ceará, Piauhy,

Maranhão e Fará no dia 7 cta Abril.

Nos estados do Amazonas, Goyaz e Malto

Grosso, no dia 21 de Abril.
Kstesprasos no caso de necessidade pode-

los poi

rão ser prorogados pelo governo.
§ 1.° Dez dias antes dessa reunião o juiz.

de paz mais votado do districto mandará pu-
bficar por edilaes, que se afixarão nos luga-

res mais públicos, que se vai proceder a qna-
lificaçào dos eleitores, declarando odiado-

seu começo e convidando aos cidadãos que se

julgarem com direito a ser qualificados a se-

apresentarem perante a cominissão, ou re-

quererem perante ella.
Quando o juiz de paz competente deixar

por qualquer motivo de fazer a publicação do-

edital prescripto neste artigo, o primeiro dc-

seus substitutos legaes cumprirá este dever

uo praso de 2'r horas, coutadas das 10 da

manhã do dia om (pie aquelle juiz e obrigado
a praticar esse acto.

Expirado o praso, sem que a publicação
tenha sido feiUi pelo dito substituto, cabe a

qualquer dos outros desempenhar irnmedia-
tamente o mesmo dever.

O tempo que assim decorrer até o acto da

publicação não poderá prejudicar o dia mar-

lulo para a reunião da cominissão e começo

dos seus trabalhos.
Art. 8." As comniissões districtacs serão

compostas :
a ) do juiz dc paz mais votado do districto,

o qual será o seu presidente ;
b ) do subdele.-ado da parochia ;
c ) de um cidadão com a.s qualidades de

eleitor, residente uo districto, nomeado pelo,
nresidenle da câmara ou inteiideiicia muni-.

cmal
Art. 0." 0 presidente da câmara ou da iií-

tendência municipal nomeará coma necessa-
ria antecedência o cidadão que tiver de fazer

parte da commissão distrietal.
Art. 10. No caso dis falta ou impedimento,

do juiz de paz, presideule da cunmissao, se-
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rá este substituído successivainente pelos
seus immediatos om votos.

§ l.° 0 juiz de paz mais votado será sem-
pre o presiddnte da eaulmissào, esteja ou nào
'em exercício; ou suspenso1 porelíeilo de pro-
nuncia em crime' de responsabilidade.

§ 2." No caso do nào se apresentar o juiz
de paz mais votado a presidir a comniissàü.
por estar impedido, competir-lhe-ha todavia
a presidência desta, desde quo cessar o seu
impedimento.

§ 3.° No caso de ser a líomiitissào presidi-
tia por juizes de paz substitutos, o que estiver
-ha presidência cederá sempre esta a qual-
'quer dos seus superiores em votos que se
•apresentar.

§ |.° O subdelegado será substituído pelos
•supplentes legaes.

Art. 11. Na primeira reunião da comniis-
¦sio ella nomeará dons cidadãos que tenham
Ás qualidades de eleitor, já para substituírem
'o membro nomeado pelo presidente da cama-
¦ra ou intondunciaem sua falta ou impedi-
'monto, já para funcciònarern eílectivamenle
como membros da commissão, se esta o jui-
gar conveniente ao serviço eleitoral.

Art. 12. Estas substituições se farão inde-
pendente de aviso dos impedidos ou de ordem
previa da autoridade superior, sempre que

'de qualquer modo constar aos substitutos a
falta daquelles a quem tenham de substituir.

Do mesmo modo se procederá quando,
tendo comparecido no primeiro dia, faltar nos
seguintes ou ausentar-se em qualquer ocea-

•siào na marcha dos trabalhos da qualificação
¦algum dos íunceiunarios que fizer parte da
-coininissào.

Art. 1-5. A commissão so reunirá no lugar
designado pelo presidente da câmara ou in-
tendência municipal

Se depois da publicação dó edital óccorrer
•caso imprevisto que obste a reunião no lugar
designado pelo presidente da iutemUiieia ou
municipalidade, o juiz de pa/. escolherá novo
edilicio, communicando o fado á commissão
,por occasião da primeira reunião e fazendo a
transferencia ; ou quando possivel, fará novo
edital, publicando o facto e a razão delle.

Se durante os trabalhos da commissão so-
brevier motivo de íorça maior que obrigue a
mudança do lugar, à commissão competirá

•designar o ediíicio para o qual se transferirão
os trabalhos.

Procederá, porem, a esta transferencia,
-amiiiiieio por edital em que se especifique o
•motivo delia.

Na acta que se lavrar dos trabalhos se
mencionarão estas circumstancias.

Art. li. O presidente da commissão cha-
rnará para servir nos trabalhos da mesma o

•escrivão de paz ou do subdelegado, assim co-
'mo os olliciaes de justiça que forem necessa-
rios ; ou se o julgar conveniente, poderá no-
mear escrivão ad hoc pessoa idônea que sirva
•especialmente para os trabalhos da «pialitica-
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Art. 15. O presidente da cominissáo man-

•dará lavrar pelo escrivão uma acta da íor-
mação delia, a qual será lançada em livro
•especial o assignada pelo presidente e mais
membros.

Paragrapho único. Esse livro será aberto
encerrado, numoradoe rubricado em todas
as suas folhas pelo presidente da câmara ou
intendencia

Art. lü. A commissão celebrará as suas
sessões em dias suecessivos, excepto nos do-
mingos, principiando invariavelmente ás 10
horas da manhã e terminando ás \ horas da
tarde, até se completarem 20 dias ao mais
tardar, contados do dia da sua installaçào.

Paragrapho único. Lavrar-se-ha diariraen-
te as actas dos seus trabalhos.

( Continua )

:.j>li "«Çjr^

A. anua primai
Sempre consideramos a imprensa como omais poderoso guia da opiniào, sempre lhoattribiiiinos o dever de oppor-se aos abusos

e de defender os direitos dos cidadãos.
Da elevação de vistas, da honorabilidade

dos caracteres dos rodaelores somente de-
pende a boa ou má orientação que deve ser
dada ao publico.

Quanto maiores forem as diííiculdadcs a
vencer, quanto mais dolorosos os sacriíicios
a fazer, tanto mais eleva-se ella, maior ser-
viço presta à causa da pátria, tanto maisdig-
na se torna da estima dos concidadãos.

Quem, como nós, pelo dever (pie nos corre,
fizer leitura assídua das folhas da capital,
sentir-se-ha tomado de assombro deante da
altitude da maior parte d'ellas.

De um lado a parcialidade, portanto a sus-
pciçáo, do outro silencio profundo, a mais
absoluta reserva, quando muito meias pala-vias, períodos ambíguos, phrases de senti-
mentos duplos !

Esse procedimento nào ò patriótico.A inércia tambem é uma força, o silencio
lambem é uma poderosa arma. •

Os habitantes do interior, longe dos aoon-
leoimontos, procurào clucidar-sy. compulsan-
do as folhas, e apenas encontráo louvami-
nhas, ou umas formulas convoncionaes quenada signiíicào, ou pela abstenção da franca
apreciação abrem margem a conjecturas,
muitas vezes mais graves que a realidade.

Boalos aterradores, noticias inquietadoras
dadas por um ou outro conterrâneo que che-
gado grande centro de actividade da Repu-
blica, eis tudo quanto temos.

Parece que uma ameaça constante cons-
trangea livre manifestação, do pensamento,
e (pie, com as baioudas ao peito, devendo es-
colher entre a mentira e a morie, a imprensa
recorre ao expediente do silencio como com-
modo meio termo.

Km torno dos aclos do governo faz-se o va-
cuo, mil vezes peior que a mais acerba criti-
ca. e todos comproliendemo* o grande perigo
quo determina tal situarão.

Cada vez mais só a administração publica,
em coii-'.equeucia do que parece ser uma
conspiração muda, torna-se o alvo de todas
as interrogações, a origem de todas as des-
conlianças e pelo alíastainento da maioria
dos concidadãos chegará ao perigoso extremo
de tornar-se um governo impopular.

Dos pequenos centros da actividade, da
imprensa do interior é que parte a critica pa-
triplica,, a analyse que bem longe de eníra-
quecer, robusicee a suprema dirccçào do paiz.

Tal vos por nào termos ambições, talvez por
nào receiarmos prejuízos às nossas insignili-
caules empresas, expcndeiiios francamente o
(pie pensamos e damos exemplo quo nos no-
bilila.

Parece que temos melhor compreliensão
dos nossos devores que as folhas diárias e de
grande formate, todos os dias recebidas da
capital, quo o nosso espirito ca/njumio acha-se
mais compenetrado de civismo que os grau-
des órgãos do Rio de Janeiro.

Deus queira quo partindo da circumíeren-
cia vá até o centro da capilal da republica,
esse esforço de obscuros operários pelo eu-
grandecimenlo da republica.

Nào nos intiinidàò as commissões muita-
res, nem nos seduzem as publicações dos ac-
los do governo, nem das defezus entrelinha-
das, apenas tememos os perigos (pie corro a
pátria dõTmte d'es.-:a campanha de novo go-
tiero.

A imprensa nào é nm phonographo mas a
palavra, grave, soiemne e poderosa da nação.

Do « Correio dc Cantagallo n

I)icci;>ia:aa*Í4» da asiai^aile
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Amigo desinteressado.— Peço licença para
substituirá analyse por uma anedocla.

Cm excedente rapaz a (piem chamaremos
Kduardo, possuía a mais formosa collacçào
de armas que tenho conhecido. Este amigo
era módico.

Cm dia, Eduardo cahio doente. O amigo
tratou-o e, oh ! milagre ! Fduardo liceu bom.

Quando íallou em pagar os cuidados que lhe
tinham sido prodigalisades, o amigo medico
recusou com indignação.

—Meu caro, nào insulte a amisade/olíere-
cendo-mc dinheiro.

— Pois bem, nào faltemos mais nisso.
Chegou o dia do Anno Bom.
—Vou fazer uma surpreza aquelle cxcol-

lente doutor, pousou,líduardo.
li tirando de um dos trophéos uma espada

magnífica, mandou-a, com um bilhete, ao
medico.

Dali ha. quinze dias, ao passarão pé de um
bazar de ai mas, encontrou o amigo.

—O doutor por aqui V
—Eu em pessoa.
—0 que o trouxe cà ?
—Ando a procura de uma espada (pie sir-

va de companheira á quo me olíorccou no dia
de Anno Bom.

—Oh ! Nào ha de oncontral-a facilmente
—Receio isso.
No dia seguinte, Eduardo depondurou do

trophéo outra espada, náo menos esplendida
que a primeira, c mandou-a ao medico.

Querem agora sabor o desenlace da histo-
ria V Ao acabo de um anno Eduardo, reco-
nhecidoao amigo, não tinha uma única arma
e o medico estava de posse de uma riquissi-
ma collecçào.

Um doente ordinário teria pago as quator-
ze visitas ao medico á razáo dé cinco francos
cada uma, ou sejam setenta francos por todas.

0 amigo orgulhoso. — Este trata-nos dis-
lindamente. Nunca temos razão de queixa
contra elle. Recebe-nos como a um irmão ;
olíereco-nosos seus 'melhores charutos o a-

presenta-nos aos seus melhoros amigos. Po-
rem

—Ah ! Temos um porém ?
—Porém faz tudo isto por vaidade. Exhi-

be-nos, sem quo se do por semelhante coisa,
como se exhibe um vitello de duas cabeças, e
dirá a quem lhe der ouvidos :

—Sou (ão amigo deste rapaz ! E'-me tão
dedicado, quo posso fazer' delle tudo o que
quizer...

Como é agradável inspirar uma sympathia
assim !

Passemos ao
Amigo dos nossos pais. A culpa dos pais

recahem sobre os filhos.
—Em amisade ?
—Em ainisado principalmente.
0 pae do leitor teve um amigo que o coube-

ceu pequenito : faz-se seu amigo e aproveita
esta posição para tralal-o toda a vida como a
um fedelho.

Aquelle homem viu-o tão pequenino, nunca
o olhará de outro modo. Chamar-lhe-ha seu

joven amigo e quererá impòr-lhe a sua pre-
experiência, que é apenas o juiso de um ve-

lho que ha meio século se esqueceu dos vinte

annos. Obrigal-o-ha a andar com camisola de
llanella, a tomar-nie sinhices o talvez a ca-
sar.

Nào se deve recusar coisa alguma a um an-
ligo amigo ile Íamilia. Depois de ter massado
o pae, reclama o direito de massar tembem o

filho. ¦?
0 amigo disfruclador. — Todos os amigos

sào desfruetadores.
Quando por acaso um amigo desfrueta ou-

tro; e porque ambos se desíruetam mutua-

mente.
O amigo franco. — Este senhor nunca des-

cobre uma cousa agradável para nos dizer.
Sob o pretexto da franqueza, insulta-nos.

Demonstra-nos que somos tolos, qiieiiào
temos coração ; emíim, faz-nos eomprehen-
der que nào passamos de uns ninguens, sem

que nos assista o direito de lhe pedir oontas
dos seus insultos, porque é nosso amigo.

—Mas dir-mo-ha alguém, nào acredita na
amizade sincera e leal ?

Lá isso acredito, visto nào ter motivo dv
duvidar da sua existência, mas até hoje ainda
a nào encontrei.

Exame final. — Comprehendeu as minhas
theorias mancobo ?

—Perf ei lamento.
—Quer (pie continue a predica a respeito

da amizade.
—Nào, basta.
—Responda-me então. 0 que vem a ser

um amigo ?
—Amigo é um homem que nos faz prezar

os nossos inimigos.
—Nào foi mal respondido. Diga-me agora

uma coisa : vae cultivar a amizade ?
—Certamente.
—Visto isso, preguei no deserto V'
—Ora essa ! Porque uma borboleta se quei-

niou na luz, nào se deve dizer que as mais
façam outro lauto. Comtudo

-Oque?
—No dia em que eu veja a necessidade de

ter amizade ã alguém, om vez du uin homem.,
buscarei uma mulher

—E' isso mesmo. Comprehendeii-mo.
(Da Epoeha)
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Declaro que em 17 do pretérito Fevereiro,

o conselho de Intendencia deste inunicipio,
participou ao Exm. Governador deste Esta-
do, ter naquelle dia assumido o exercício do
sou cargo, o ter eu despendido com.os con-
duetores de cento e cincoenta cargas de se-
mente (pie o mesmo Governador remetteu á
mesma Intendencia para distribuir com a
população indigente deste município, um
conto o cincoenta mil réis.

Peço á redacção da « Gazeta do Sertão »,
que insira em sua folha, nào sò esta declara-
çào, como as cartas que abaixo terão;

Soledade, 3 de Março de 1890.
Silvino Alves Maria ila Nobrega.—Presiden-

toda respectiva Intendencia.
CARTAS.

Soledade, 2 de Março de 1890.
Cidadão Antônio E. A. Bezerra.—Preciso

justificar-me do uma accusaçào, para o que
peço-lhe que em abono á verdade responda-
me aos seguintes quesitos :

Sabe por ver, ou ouvir dizer que por orca-
siào de ser mudada a feira desta villa, da
lálada para á casa de mercado houve coac-

çào por parte da Intendencia Municipal para
com o povo, ou se esteve iinminenle algum
conílicto ?

Ainda viu, ou ouyip dizer (pie eu tivesse

grilado no meio da feira, de 17 de Fevereiro
ultimo?

Permitía-me fazer dc sua resposta o riso

que me íor conveniente. Sou com estima o
consideração etc, etc. Silvino Nobrega.

Cidadão Silvino Nobrega.
Respondendo a iodos os itens de sua carta

negativamente.
Uso como lhe aprouver desta minha res-

posta.
Disponha etc, ele Antônio Evaristo Alves

Bezerra.

Cidadão Silvino Nobrega.
Em resposta á sua missiva respondo-lhe

que vindo de meu Sitio para esta villa e quan-
do aqui cheguei já estava a feira na diia ca-
sado mercado, nada mais consta-me ; podo
dispir desta como bem lhe aprouver.

Saúde etc, etc. Joaquim Tito Marques do

Azevedo.

Cidadão Silvino Nobrega.
Accusaudo o recebimento de sua carta res-

pondo a todos os quesitos pela negativa. Po-
de como quizer, dispor dc minha resposta.
Sou etc, etc. Francisco «loséda Silva Carca-
rá.

Àlagòa flUya
Adeus terra das mi,dias illusões
Onde os dias passei de mais venlnra,
Encerrao as minhas aspirações
Oude nvádestinavas a sepultura.

De ti e de quem amo bem distante,
Minhas cinzas terão pobre jazigo,
Meu espirito livre embora errante.
Terá outras paragens por abrigo:

Attrahido por mão desconhecida
Sem esperanças ter (pie alente a vida,
Vou pizar outro solo alem daqui.

A metade da alma deixarei
E as saudados comrnigo levarei
Dos amigos com quem sempre vivi.

Engenho Bonito, 2 de Março d« 1S'.K).'Mandei 
Coutinho.
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Ainda mesmo quando todos so nogassom om

Vir prestar um proito do gratidão ao miii tlig-
lio cidadão, Baòllardl ignacio Onodos tia Silva
Sobral, Juiz Municipal desta villa., pela injus-
ta o injtiriosa caltiinnia, contra si luvantatla,
perante o Governador desto listado da Para-
hyba, o nesta villa, pelo delegado de policia,
jamais eu fugiria de vir, pela imprensa, pro-
tostar alto e bem alto contra tamanho acto
de ingratidão e injustiça. 0 Dr. Ignacio Gite-
des, col locado na alta sociedade da magistra-
tura, donde dimanam os saus princípios da
mais sensata prudência e civilisação, não po-
do viver entro os rancorosos conservadores
dosta villa, quo sò desejam murtyrins aos fra-
ros, opprcssão aos órfãos, vinganças torpes de
.cnnegrecidos corações, encontrando sempre

pessoas do igual jaez quo sirvam para tormi-
110 d'um quadro que tào bem esboçam. O ei-
•dadão Dr. Sobral, reconhecendo a aza do in-
.íorlunio, com a base do crime, entre os seus
ex-correligionarios, incorreu no desagrado
-das patarias o cisem seguida, aceusado ao
.'governo— deprotector de criminosos o publica-
ineuto, nesta villa, pillieriado que fugira. A
repugnância da vindicta dos conservadores
daqui, ao pacato Dr. Sobral, chama-o ao os-
itado de despresar os calumniadores ; feliz-
monte já estão conhecidos. Que fatsidade !!...

Considora-sc o Dr. Sobral, protector de
•¦criminosos, quando esto cidadão leva os seus
;passos de accordo com a lei ! !

A elite da sociedade patuense tem reconhe-
'cido os actos do illustre juiz o cidadão e glo-
fia-se com o destino do governo. Diga-se,
¦pela imprensa, quaes os criminosos quo o
•Dr, ignacio Guedes protege o eú o.s baterei ;
íar.ei a verdade vir á luz. A protecção des-
.pensada ao major Sizeiiamlo, om crime ali-
ancavel, tem prhcipio no direito da justiça,
mas nào o tem o resguardar-se o processo
tio capitão LÓ; com tres testemunhas jura-
montadas, dando logar ao Governador no-
meal-o delegado de policia. Eis o criminoso
feito autoridade ; mas não é o Dr, Sobral o
seu protector. Não, o bacharel Ignacio Gue-
des da Silva Sobral meroce tudo á raagistra-
tura brazileira e o seu caracter está à par dc
-sou procedimento :; o seu critério é dos ho-
niens honrados e elle nào é protector de cri-
iniinosos. Appaneçaua eeu oscoufundireL Que
'o Dr. Sobral conheça certos conservadores
«daqui o rainhas pakvras não oííemlam sua
linoülüstaa» Cidadãos Redacloros, publicae e
responsabiliso-me na forma da lei.

Patos, 17 de Fevereiro de 1890.
Joào Bernardo Ferreira Rocha.

Emquanto uns entregam-se ao de-
sospero, saqueando, outros reduzidos á
maior inanição, lançam o ultimo alento
de vida, deixando como atfesfado da
mais horrorosa morte, verdadeiros es-
queletos, os seus cadáveres.

Ninguém se julga e nem se pôde jul-
gar seguro d'ora em diante, principal-
mente os cidadãos que, possuindo re-
cursos de vida, residem em sitios, fa-
zendas ou em povoados, onde não haja
força publica.

O exemplo dafome de 77 é bem re-
coute, e a do 90 parece excedel-a em
horrores.

fiA-EjKTfLIlA

í> «!ese*|)Oí,o <|a fome —- Os
jsoguintes íactos provam que a fome,
;Cpie soffre o povo do interior deste es-
tado já chegou ao desespero,

—No dia 0 do corrente mez, no lo-
gas M issaranduba, desta comarca, di-
(versas pessoas assaltaram um eoinboi
,de gêneros do governo, destinado á
.soccorro dos indigentes desta cidade,
.conseguindo apoderar-se de algumas
saccas de milho e feijão.

U delegado de policia fo.i a/) legar do
•criíne (?) e tomando delle conheci-
•inento, prendeu a cinco dos famintos
.assaltantes, e os fez recolhei; á cadeia,

—Na yi.IJa. do Ingà, eri) dias deste
,mez, na occasião em que o juiz muni-
iCipalj l.)r. Moura, distribuía alguns ge-
jieros do governo à unia grande massa
ido indigentes, foi por muitos destes
.desacatado, soíírondo empurrões o ca-
(çetadas, segundo nos informam,

—Na parte oriental desta coniar&a,
nos limites com a do lngá, informa-nos
f) capitão jlclefonso Vianna, cpie diver-
£os propriotarios estão solfromjo grau-
xles prcijiiisos em bois, cabras e oyêlhas,
pegadas e carneadas nos campos pelosfamintos, os quaes deixam apenas os
jíom/os c]^s ro#jy.'

IJaia assignaiimi ue longa
«lata — A Gazeta de Piltsbounj,
tem um assignanfe cujo nome não ces-
sou de figurar nos seus assentamentos
ha 103 annos.

Em 1780 Nathaniel Montgomery to-
mou pela primeira vez uinaassignatura
que íoi continuada pelo filho.

Circuinstância curiosa, o preço da
assignatura era a principio pago cin
gêneros, o pai Montgomery dava por
um anno um alqueire; de centeio, um
alqueire de batatas e um peru.

MSo pega — Conta o Arawelh,
que ha pouco o patriarcha armênio de
Constantinopla fez ler durante o servi-
co divino, em todas as igrejas armeni-
as dalli, uma pastoral, exortando aos
lieis a que não dêem dotes ás suas fi-
lhas; e isto pela razão de que si os pa-
is ricos dão um dote, as moças pobres,
privadas delle, custáo a achar marido.

Restabelecida assim a igualdade en-
tre as moças solteiras, somente a vir-
tude e a belleza decidirão da escolha da
esposa.

AgM'a perguntamos:
Qual o destino das moças feias?

Alagóa «li» II{inteiro-—Desta
villa nos escreveu o digno vigário Ma-
noel U. da Costa liamos, em data de
28 do p. passado mez de Fevereiro :

« No dia 2G deste tivemos uma boa
chuva, que começando nos limites do
Pajehú com esta íreguisia, desceu até
duas leir >as abaixo desta villa.

A fome continua h irrivel. Milhe a
2$400, farinha—2$?.O0, feijão s3'$OÔ0;
carne náo apparece de qualidade ai-
guina !! »

Casasueut:*—Na cidade de Ja-
boatáo, dõ visinho estado de Peruam-
buco, teve logar no primeiro de Feve-
reiro do corrente anno o consórcio do
cidadão Bianorde Oliveira com a Ex.m;'
S.a D. Etelvina Almeida de Oliveira.
(ilha do digno juiz cio direito da mes-
ma comarca, Dr. Antônio Henrique de
Almeida.

Agradecemos a participação e. dese-
jamos aos reoeineasados todas as ven-
tura*;.

A K^ta/».ílo — O aproeiadissimo! 
jornal de ntodns A E^(u;ãi, no seu n.
3 de 1890, acaba de fazer-nos a ama-
vel visita quinzenal, cheia de novos aí-
tractivos, bem delineada e ouio sempre
nítida. Comporta 89 figuras perfeita-
isente descriptas no texto, quer no to-
cante ás toiletfes, quer aos objectos de
fantasia e adorno. O interessante Cor-
feio d'i Moda, utilissima secção desse
jornal, não pôde ser mais minucioso e
para que iss.) aconteça basta ser assig-
nado pela gentil escriptorá a Sra, 1).
Amélia de Carvalho,

Dos 2 figurinos collorídos, o primei-
ro apresenta uimt bella toilette caseira
e outra para saráo; eo segundo, tres
magníficas fantasias sendo duas para o
carnaval,

O sijpplemenfo litterario, como sem-
pre, è um precioso eserinjo de bellas
prOciiicçoes ; firma-o Machado de As-
sis, Eloy, o Ileróe e outros conhecidos
eseriptores.
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HoglstíM A.\ cid:id£ —• Esfi-

veram honlem nesta cidade, os cida-
dáos, capitão Francisco A. da Veiga
Torres, advogado da villa do Jngá, e o
joven Luiz Cabral da Silva, filho do
capitão Manoel Cabral da Silva, mora-
derem Sorra-Redonda.

Agradecemos as suas visitas.

—Segundo consta ao Correio Pau-
listano, a commissão organisadora do
projecto de constituição federal pon-
sa poder concluir seus trabalhos deu-
tro de jtres mezes.

Sobre os elementos que serão con-
siderados necessários para a existen-
cia de um Estado, diz-se cpie serão
estabelecidos tres principies básicos :

1." A regra geral, que as antigas
províncias no império serão elevadas
á cathegorias de Estados federados.

2.° A faculdade de reunirem-se duas
ou mais antigas províncias para o íim
de formarem um só Estado. Para esse
íim será necessário náo só o accordo
mutuo dos Estados interessados, como
também a provação do Congresso Fe-
deral.

. 3.° Serão considerados Territórios,
cssujeifos á directa jurisdicçáo do go-
verno federal aquollas das antigas pro-
vincias que náo possuindo elementos
suffieientes, por suas rendas e popula-
ção, para constituírem estados fede-
raes, não quizerem ou náo poderem
reunir-se a outras para juntas forma-
rem Estado.

Carecendo, para sua administração,
de subsidio do governo federal, é justo
que sejam sujeitas à sua jurisdicçáo.
Nesses territórios o governador será
nomeado pelo presidente da União.

—0 governador de Minas G-eraés
realisou no orçamento uma economia
de 504 contos de réis, supprimindo (pio-
tas locaes desnecessárias. Esta sobra
será destinada á organisacáo do vasto
e ditíicil serviço da estatística daquel-
le estado.

Já está formulado o orçamento para
o futuro exercicio, que em breve será
decretado, com um saldo de cerca de
500 contos de réis.

Taes medidas administrativas têm
provocado geraes appláiisos do todas
tis opiniões, que se congregam emtorno
do patriótico governo, (pie muito bem
comprehende (pie o meio de
ao estado posição digna na
ção federal, não é empobreeel-o por
esbanjamentos nem enfraquecei-o por
divisões intestinas.

—De Villa Nova da Revolução para
cima a secca se açcéntua de um modo
horroroso, diz o Jornal de Noticias, dn
Bahia. Os próprios en. e liéiros do pro-
lúngámeítto da estrada de ferro náo
tém suas vidas seguras, por isso que
estão ameaçados de ataques de ladrões
creados pela miséria e pela Lume.

Nas feiras escassenrain de modo Ia-
menlavel os gêneros alimentícios e ifel-
Ias se expõe á fome o bró, que é uma
espécie de veneno, fingindo mantel-a.

O bró, como dizem os povos do
centro, é o resultado da serradiira do
lieury, palmeira muito conhecida em
toda parte. Esse preparado, extraindo
das partes do vegetal que parecem
fornecer mais elementos nutritivos, age
sobre a economia animal de modo alta-
mente pernicioso, acabando por alterar
os traços physionomicos e infiltrar o
organismo dos que d'olle se utilisam.

Este ,íacto nas se observa somente
n'um logar, mais sim em muitos do
sertão, onde téin-sc dado tristíssimos
acontecimentos.

erceu grande iiilluencia no partido con-
servador da comarca do Piancó, sendo
por isto eleito deputado provincial no
biennío de 1888 á'89.

Nossas condolências á Ex.ma íamalia.

AttNUHCIOS

NOVIDADE
cio

TIMI3AXJBA.

Grande sortimento dc Fazendas na
Casa Ingleza

N'este sobrado e grande Armazém
Junto á Igreja

Fazendas baratissimas: Roupas feitas;
Cliapéos o Calçado*

Comprados a dinheiro, e grande
Parte i oi portadas

Da Europa, onde por 15 annos
Te ii li o viajado

E conheço as ]"? fabricas e o commercio<
lias grandes mercados

Vende-se a retalho. E' em grosso
Pelo preço da Praea

E seriedade e agrado e iníallivel
líesta rasa

do.R. LAUlíFTZES.

.V. B. Aos freguezes de íóra aju-
da-se nau vendas e compras de qual-
píer geuero, 0 garante obter em todos-
>s sentidos os preços do Recife.

garanlu
organisa-

Ií
Ni.t!iti>iit>KiA.

Vietima de uma febre perniciosa, íal-
[oceu na villa de Misericórdia, o capitão
Manoel David Pereira de Souza, (pie
exercia o cargo de escrivão na mesma
villa.

O fallecido, cpie ainda era moço, ex-
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(26) (13

I>eiTioei*atioo
ItAXASl Vim VUMAWES.

__-.hí>.IX»v<

Náo esqueçam que, nesta cidade de-

Campina Grande, rua— üruguayana—
casa n.° 6, estabelecimento acima de-

liominado o pertencente a Antônio-
da Silva Barboza, sempre e a

contento dos srs, fumantes, desta e de-

outras localidades, vende-se os especi-

aos produetos da assás acreditada —

FABRICA CAXIAS - sendo :

Cigarros, charutos e fumos,
Bolsas; cachimbos e ponteiras !

Papel de seda e também de cores;

Phosphoros e lindas phosphoreiras I

NÀO ESQUEÇAM.

Rua Cruguugana ».° 0.

II O T Ií li P O P C L A II

EM MULUNGU
no

- <; PATiUI IIA l_STAÇlO O -

É onde acaba-se de abrir um novo
estabelecimento, no qual pôde qualquer
passageiro ver o que ha de melhor nes-

te ramo de negocio, ifesta povoação.
dai ante o propritario :
Asseio, Sinceridade e Modicidade.
Mulungu G de Setembro de 1889.

Jovino Lucas França.

Typ. da « Oazkta no Sf.utão d
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